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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 64, de 29 de janeiro de 2026 
 

Designa a composição de Junta Médica para fins de 
regular instrução do processo sigiloso nº 
23759.051931/2025-75d do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

  
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para composição de Junta Médica para fins de 
regular instrução do processo sigiloso nº 23759.051931/2025-75d do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR: 
 

Membros Matrícula 

Eduardo Alves Guilherme (Médico 
Psiquiatra - USME) 

199**** 

Michelle Yurie Nakamura (Médica do 
Trabalho - USOST) 

149*** 

Giselly Dib do Valle (Médica Intensivista - 
DM) 

110**** 

 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 65, de 30 de janeiro de 2026 
 

Prorrogação da escala de sobreaviso para a Comissão 
Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e tecidos para 
Transplante (CIHDOTT) do CHC-UFPR, em consonância 
com as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 
e do POP.DGP.039 

  
A Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 
518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62) e considerando o disposto 
no processo 23759.024575/2025-17, resolve: 
 
Art. 1º Prorrogar escala de sobreaviso para a Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e 
tecidos para Transplante (CIHDOTT) do CHC-UFPR  no período de janeiro/2026 a junho/2026, em 
consonância com as disposições da Norma Operacional nº 07/2015 e do POP.DGP.039. 
 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se á mediante de termo de consentimento. 
 
Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, de acordo com 
a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é de até 60 
minutos. 
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 66, de 30 de janeiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Contratos do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR no período de abono de 29/01/2026 e 
30/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Sthephany Pacheco Moura Lopes Leite, matrícula SIAPE nº 217***, como 
substituto(a) do cargo de Chefia da Unidade de Contratos do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de abono de 29/01/2026 e 30/01/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 67, de 02 de fevereiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Terapia Intensiva Adulto do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de férias de 
26/01/2026 a 04/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Flavia Castanho Hubert, matrícula SIAPE nº 109***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Terapia Intensiva Adulto do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de férias de 26/01/2026 a 04/02/2026. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 26/01/2026. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 68, de 02 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
687 de 18 de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 481, de 18 de agosto de 2025, 
referente ao Processo nº 23658.023390/2025-23, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 18 de outubro de 2025.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 69, de 02 de fevereiro de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI nº 895, de 19 de novembro de 
2025 do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 895, de 19 de novembro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 70, de 02 de fevereiro de 2026 
 

Revogar Portaria - SEI nº 187, de 26 de março de 2025. 
Designar Responsável Técnico pelo Serviço de 
Cuidados Paliativos do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

  
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Revogar Portaria - SEI nº 187, de 26 de março de 2025. 
 
Art. 2º Designar Gisele dos Santos, matrícula SIAPE nº 156****, CRM/PR: 23672, como Responsável 
Técnica pelo Serviço de Cuidados Paliativos do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH. 
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 515, segunda-feira, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 12 

Portaria - SEI nº 71,  de 02 de fevereiro de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
  
Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
792 de 02 de fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 493, de 13 de outubro de 2026, 
referente ao Processo nº 23759.040987/2025-02, ante as razões apresentadas.  
  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, 
para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
  
Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 
praticados a partir de 13 de dezembro de 2026.  
  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 60, de 28 de janeiro de 2026. 
 

Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para contratação de serviço de 
qualificação das autoclaves, termodesinfectoras e 
ultrassônicas da Unidade de Processamento de 
Materiais Esterilizados (UPME) do CHC-UFPR da Rede 
Ebserh. 

 
O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada 
no Boletim de Serviço 1963, de 14 de janeiro de 2025. 

 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº SEI 23759.043632/2025-67. 

 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de 

serviço de qualificação das autoclaves, termodesinfectoras e ultrassônicas da Unidade de 
Processamento de Materiais Esterilizados (UPME) do CHC-UFPR da Rede Ebserh. 

 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 

 
I - Coordenador: Lylian Raquel de Medeiros – Chefe de Unidade – SIAPE nº 235**** 
 
II - Integrante Demandante: Uelisson Marchiotti Aparício – Assistente Administrativo – 

SIAPE nº 300**** 
 
III - Integrante Demandante: Shirley Conceição Rezende – Enfermeira – SIAPE nº 

300**** 
 
IV - Integrante Demandante: André Felipe Brescovici Nunes – Engenheiro Clínico / Chefe 

de Setor – SIAPE nº 000**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido.  

 
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
 
realizar a pesquisa de preços; 
 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 
 
analisar as propostas apresentadas; 
 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 
 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 

 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do 
próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, 
observando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 
 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativo 
GAD/CHC-UFPR 
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Portaria - SEI nº 62, de 29 de janeiro de 2026. 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90088/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90088/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.054375/2025-99 
Objeto: Aquisição centralizada de etiquetas de identificação para patrimônio por 

radiofrequência (RFID), destinadas ao atendimento das demandas da Rede Ebserh para o período de 
2025/2026, especialmente para o CHC-UFPR/EBSERH. 
 

NOME MATRÍCULA 

Vanessa Danielli Massambani 209*** 

Eric Chaves 300*** 

Daltiva Gonçalves 814*** 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria - SEI nº 64, de 30 de janeiro de 2026. 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do Termo de Comodato nº 
026/2025 e 029/2025 do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº: 23759.035439/2023-91 
Termo de Comodato nº: 026/2025 
Fornecedor: CIENLABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Objeto: Disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 10 do Termo de Referência, do(s) 
seguinte(s) bem(ns) em regime de comodato, clipadores, conforme exigências descritas 
no Termo de Referência. 
 
Termo de Comodato nº: 029/2025 
Fornecedor: HPF SURGICAL LTDA. 
Objeto: Disponibilização, para o(s) item(ns) n.º 01, 02, 05 e 09 do Termo de Referência, 
do(s) seguinte(s) bem(ns) em regime de comodato, clipadores, conforme exigências 
descritas no Termo de Referência. 

 

Nome completo Gestor 
Lylian Raquel de Medeiros 

CPF 
042**** 

Nome completo Gestor Suplente 
Shirley Conceição Rezende 

CPF 
020**** 

Nome completo Fiscal Técnico 
Shirley Conceição Rezende 

CPF 
020**** 

Nome completo Fiscal Técnico 
Suplente 
Uelisson Marchiotti Aparício 

CPF 
064**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 
a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 

Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 02 de fevereiro de 2026. 


